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1 – OBJETIVO 
 

Estabelecer os valores e os critérios de indenização ao Instituto Estadual do Ambiente - 
INEA dos custos de análise e processamento dos requerimentos de licenças, certificados, 
autorizações e certidões ambientais, bem como de suas averbações. 
 
2 - CAMPO DE APLICAÇÃO E VIGÊNCIA 
 

Esta Norma aplica-se aos empreendimentos e atividades para os quais sejam requeridos 
documentos do Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM. 
 
3 – REFERÊNCIAS 
 
3.1 - Decreto Estadual nº 42.159, de 2 de dezembro de 2009 – Dispõe sobre o Sistema de 

Licenciamento Ambiental - SLAM e dá outras providências. Publicado no Diário Oficial do 
Estado do Rio de Janeiro de 3 de dezembro de 2009. 
 
3.2 - Decreto Estadual nº 44.377, de 10 de setembro de 2013 – Dá nova redação ao Decreto 

nº 41.968, de 29 de julho de 2009, que regulamenta a Lei nº 5.067, de 09 de julho de 2007, 
no que se refere a empreendimentos de silvicultura econômica, no Estado do Rio de Janeiro, 
e determina outras providências. Publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 
11 de setembro de 2013. 
 
3.3 - Resolução CONEMA nº 17, de 17 de dezembro de 2009 - Aprova a DZ-1601.R-0 - 

Diretriz para o licenciamento ambiental de empreendimentos de silvicultura econômica de 
pequena e média escalas. Publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 21 de 
janeiro de 2010. 
 
3.4 - Resolução INEA nº 31, de 15 de abril de 2011 - Estabelece os códigos das atividades 
sujeitas ao licenciamento ambiental. Publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro 
de 19 de abril de 2011. 
 
3.5 - Resolução INEA nº 32, de 15 de abril de 2011 - Define os critérios para 
estabelecimento de porte e potencial dos empreendimentos e atividades, para seu 
enquadramento nas classes do SLAM. Publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de 
Janeiro de 27 de abril de 2011. 
 
3.6 - Resolução INEA nº 52, de 19 de março de 2012 – Estabelece os novos códigos para 
o enquadramento de empreendimentos e atividades poluidores ou utilizadores de recursos 
ambientais, bem como os capazes de causar degradação ambiental, sujeitos ao 
licenciamento ambiental. Publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de dia 22 
de março de 2012. 
 
3.7 - Resolução INEA nº 53, de 27 de março de 2012 – Estabelece os novos critérios para 
a determinação do porte e potencial poluidor dos empreendimentos e atividades poluidores 
ou utilizadores de recursos ambientais, bem como os capazes de causar degradação 
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ambiental, sujeitos ao licenciamento ambiental. Publicada no Diário Oficial do Estado do Rio 
de Janeiro de 29 de março de 2012. 
 
3.8 - Resolução INEA nº 79, de 4 de outubro de 2013 - Altera os anexos das Resoluções 

INEA nos 31 e 32, estabelecendo novos códigos e critérios para enquadramento de 
atividades de aquicultura continental. Publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de 
Janeiro de 10 de outubro de 2013. 
 
3.9 - Resolução CERHI nº 107, de 22 de maio de 2013 - Aprova a nova definição das 
regiões hidrográficas do Estado do Rio de Janeiro e revoga a Resolução CERHI nº 18, de 08 
de novembro de 2006. Publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 12 de 
junho de 2013. 
 

 
 
5 - CRITÉRIOS GERAIS 
 
5.1 - Os custos referentes à análise dos requerimentos de licenças ambientais estão fixados 

no Anexo 1 desta Norma, exceto para empreendimentos de agricultura, pecuária, aquicultura 
e silvicultura econômica de médio porte (até 200 hectares), cujos custos são apresentados 
nos Anexos 2 e 3. 
 
5.1.1 - A indenização ao INEA pode ser feita em até 6 (seis) parcelas mensais e 
consecutivas, cujo valor não deve ser inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), iniciando-se na 
ocasião da entrega do requerimento. 
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5.1.2 - Nos casos em que o custo do requerimento seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais) 
não é permitido o parcelamento. 
 
5.2 - Às microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas pela Lei 

Complementar nº 123/2006, será aplicada redução de 50% (cinquenta por cento) no valor da 
indenização dos custos de análise de requerimentos de documentos do SLAM, a título de 
tratamento diferenciado e favorecido, como determina a referida Lei, mediante apresentação 
de documento comprobatório atualizado emitido pelo órgão competente. 
5.2.1 - O mesmo critério é aplicado às atividades agropecuárias e agrossilvopastoris cujas 
receitas se equipararem às definidas na referida lei complementar. 
 
5.3 - Estão isentas do pagamento dos custos de análise de requerimentos de licenças 

ambientais e demais documentos do SLAM as atividades agropecuárias, agrossilvopastoris 
e aquícolas exercidas por agricultores familiares e pequenos produtores rurais, que são 
aqueles produtores que residem em zona rural, que explorem ou detenham a posse de 
gleba rural não superior a 50 (cinquenta) hectares e que, também, estejam na condição de 
proprietário, posseiro, arrendatário, parceiro ou concessionário (assentado) do Programa 
Nacional de Reforma Agrária (PNRA) ou estejam enquadrados e possuam a Declaração de 
Aptidão ao Pronaf (DAP). 
 
5.3.1 - Os assentamentos rurais estão igualmente isentos do pagamento dos custos de 
análise de requerimentos dos documentos do SLAM. 
 
5.3.2 - Estão isentos do pagamento dos custos de análise de requerimento de licenças 

ambientais e demais documentos do SLAM os detentores de imóveis rurais com até quatro 
módulos fiscais que desenvolvam atividade agrossilvopastoris e que utilizem 
predominantemente mão de obra da própria família nas atividades econômicas do seu 
estabelecimento ou empreendimento. ( Item 5.3.2, incluído pela Resolução Conema nº 61, 
de 08.08.2014, publicada em 18.08.2014 ) 
 
5.4 - Os empreendimentos e atividades devem ser enquadrados nos códigos relacionados 
no anexo da Resolução INEA nº 52/12. 
 
5.5 - O enquadramento dos empreendimentos e atividades nas classes da tabela do Anexo 

1 segue os critérios definidos na Resolução INEA nº 53/12. 
 
5.6 - No caso de empreendimentos com mais de uma atividade, cujas unidades sejam 
licenciadas simultaneamente e codificadas separadamente, deverá ser cobrado o custo de 
análise referente à unidade com maior magnitude de impacto. 
 
5.7 - Se durante a análise do requerimento de licença ou outro documento do SLAM ficar 
constatado que houve cobrança indevida, a mais ou a menos, a diferença será cobrada 
antes da entrega da licença, ou ressarcida mediante solicitação do requerente. 
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5.8 - Quando não for possível estabelecer o valor do custo de análise do requerimento de 
um documento do SLAM no ato da solicitação, será cobrado o menor valor de custo de 
análise do tipo de documento requerido, com base nas tabelas dos anexos desta norma, 
sendo a diferença calculada ao longo da analise e cobrada antes da entrega do documento. 
 
5.9 - Não se sujeitam ao ressarcimento dos custos de análise dos requerimentos de 

documentos do SLAM as obras ou atividades executadas diretamente pelo Governo do 
Estado do Rio de Janeiro e Prefeituras Municipais, nas áreas de saneamento básico 
(abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto e coleta e destinação de resíduos 
sólidos urbanos) e habitação popular, atividades caracterizadamente vinculadas à melhoria 
da qualidade ambiental das cidades e populações, desde que executadas por pessoa 
jurídica de direito público ou empresa pública e sociedade de economia mista na condição 
de prestadoras de serviço público. 
 
5.9.1 - Estão isentas de pagamento dos custos de análise de requerimento de Autorizações 
Ambientais as atividades de pesquisa cientifica sem fins comerciais, em unidades de 
conservação sob a administração do Estado do Rio de Janeiro. ( Item 5.9.1, incluído pela 
Resolução Conema nº 72, de 22.11.2016, publicada em 15.12.2016 ) 
 
5.10 - Nas hipóteses mencionadas no item 5.9, quando as obras ou atividades forem 

delegadas a pessoas jurídicas de direito privado não integrantes da Administração Pública, 
os custos da análise dos requerimentos serão pagos por essas pessoas jurídicas. 
 
5.11 - Os custos referentes à análise de requerimentos de autorizações, certidões, outorgas, 

certificados, termos, averbações e emissão de segundas vias de documentos estão fixados 
nas tabelas relacionadas no item “6 - Anexos” e devem ser indenizados ao INEA no ato de 
requerimento desses documentos. 
 
5.12 - Os custos referentes às análises de estudos complementares estão fixados nas 
tabelas do Anexo VII desta norma e serão indenizados ao INEA na ocasião da entrega dos 
referidos estudos. 
 
6 – ANEXOS 
 

Anexo I - Custos de análise de requerimentos de licenças ambientais. 
Anexo II - Custos de análise de requerimentos de licenças ambientais para agricultura, 
pecuária e aquicultura. 
Anexo III - Custos de análise de requerimentos de licenças ambientais para silvicultura 
econômica de média escala - até 200 hectares. 
Anexo IV - Custos de análises de requerimentos de autorizações, certidões e outorgas. 
Anexo V - Custos de análises de requerimentos de certificados e termos. 
Anexo VI - Custos referentes à análise de requerimentos de averbações e de emissão de 
segundas vias de documentos. 
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